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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA

Emenda Aditiva n.º 002/2022
ao

Projeto de Lei n.º 139/2022
Adiciona o “programa Atleta do Futuro” no “Livro do Orçamento 2023”.
Art. 1º Fica adicionado o “Programa Atleta do Futuro”, ao Anexo – Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias – Órgão 14 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, com dotação orçamentária fixada em R$ 1.110.000,00 (um milhão, cento e dez mil reais).

Art. 2º Os recursos para este programa são provenientes do remanejamento do valor previsto no artigo anterior, deduzidos dos recursos orçamentários previstos para o Programa 0900.956 – “Reserva De Contingência”, conforme elencado:
Órgão: 99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçamentária 99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	PROGRAMA
	Valor Inicial
	Valor Proposto nesta emenda
	Valor a Remanejar

	0900 – Operações Especiais
956 – Reserva De Contingência
	R$ 79.476.691,91
	R$ 78.366.691,91
	R$ 1.110.000,00


Órgão: 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
Unidade Orçamentária 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
	PROGRAMA
	Valor Proposto nesta emenda
	Valor a ser recebido por Remanejamento

	0137 – CIDADE DO ESPORTE
0137.____ – Programa Atleta do Futuro
	R$ 1.110.000,00
	R$ 1.110.000,00


JUSTIFICATIVA
A presente Emenda Aditiva objetiva efetuar a reserva orçamentária dos valores estimados à implantação/manutenção do Programa Atleta do Futuro, considerando-se a possibilidade da integração de 95 (noventa e cinco) atletas, dentre os quais: 30 (trinta) “atletas estudantis” (R$ 350,00 mensais p/cada); 20 (vinte) “atletas de base” (R$ 350,00 mensais p/cada); 20 (vinte) “atletas de nível nacional” (R$ 900,00 mensais p/cada); 15 (quinze) “atletas de nível internacional” (R$ 1.800,00 mensais p/cada); e 10 (dez) “atletas olímpicos e paraolímpicos” (R$ 3.000,00 mensais p/cada), visando, ressalte-se, ao suporte de previsão financeira à aprovação do Projeto de Lei nº 335/2021, que tramita nesta Casa Legislativa no intuito de autorizar o Poder Executivo a criar o “Programa Atleta do Futuro”, compreendendo o patrocínio ou o auxílio mensal/bolsa atleta municipal conferido a atletas amadores, desde a sua formação, e vinculado aos termos da regulamentação emanada do Poder Executivo.  Tal remanejamento é crucial para a criação do referido programa considerado seu relevante interesse público.
Niterói, 31 de outubro de 2022.
Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA                                                                   Fabiano Gonçalves
Vereador – Líder do PSDB                                                        Vereador – Líder do CIDADANIA
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